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PROCURADORIA JURIDICA 

to tf2 t1·r:l JJi~J rr.~ f!:i! :-··-., l~'F:~ r·· :~>~_fJ 

mtu. 

HAMILTCJ-1 VIEIRA fo.EMJES, Prefeito l•:un.ic ifléll ce Cru2c.i.ro, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legGis, 

FAZ SABER Cl.JE A CAMARA K'-~'ICIPI'l. ['~': l"'!!2"l!!~l '.~ :· •·:c:J •· 
ELE SANCIONA A SEClJINTE LEI: 

Artigo 12 - Os contratos de trabalho firmados cc:n os 
Servidores Municipais para as funções de que trata o inciso II, letns "a" a 

"i", do artigo 3º, da Lei nº 2.326 de 29 de junho de 1.990 e iriciso II,letr-::; 

"a" a "f", do artigo 32, da Lei nº 2.329, de 29 de junho de 1.990, com ve:-ici

mentos até 1º de dezembro de 1. 990, poderão ser prorrogados pelo prazo m2.:ümo 
de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Lei, a critério do Poder 

Executivo. 

§ tlnico - No período de 60 (sessenta) dias o Executivo 

Municipal promoverá o competente concurso público, de que trata o inciso V, 

do artigo 84, da Lei Orgânica do Município. 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução da pr~ 

sente Lei correrão por conta das verbas próprias do orçamento vigente, suple

mentadas se necessário. 

blícação, revogadas as 

zeiro, em 28 de 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~ 

disposiçõe~-een~ 

r;,,J,!"· 28 de '"""') de 1.990. 

HAMILTCJ-1 VIEl~ 
Prefeito lo\Jnicipal 

R efeitura Municipal de Cru~ 




